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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº. 03/2010.

Altera e acresce dispositivos da Lei Municipal nº. 1.200/1998, de 26 de junho de 1998 e legislações subseqüentes, que dispõe sobre o “Plano de Cargos, Carreira e Salários do Magistério Municipal”.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMBÉ, ESTADO DO PARANÁ, APROVOU,

Art. 1º Fica Alterado o artigo 11, da Lei Municipal nº. 1.200/98, de 26 de junho de 1998 e legislações subseqüentes, como segue:

Art.11............................................................................................................. 

III – classe é o agrupamento de cargos identificados por códigos, conforme nomenclatura dos cargos: Professor de 1ª a 4ª Série (MA, LC, LP e PG); Professor-Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental (LP e PG); e Professor de Educação Infantil (EI-MA, EI-LP e EI-PG), de acordo com a habilitação profissional e qualificação acadêmica. 

Art.2º Fica criado o Art. 12-B à Lei Municipal nº. 1.200/98, de 26 de junho de 1998, como segue:

Art. 12-B.
Classe LP - Integrada pelos profissionais Professores-Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, que tenham concluído o Magistério e Curso Superior com Licenciatura Plena ou Pedagogia ou Licenciatura Plena com Especialização na área de Educação.

Classe PG – Integrada pelos profissionais Professores-Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, com Licenciatura Plena em curso específico na área educacional, que tenham concluído o curso de pós-graduação à nível de especialização lato senso, relacionados à área de atuação com apresentação  de monografia.

Art. 3º Fica acrescido ao anexo I da Lei Municipal nº. 1.200/98, de 26 de junho de 1998, o dispositivo anexado na presente Lei Complementar.

Art. 4º Acresce à Lei Municipal nº. 1.200, de 26 de junho de 1998, o Anexo II-B, conforme disposto na presente Lei Complementar.

Art. 5º Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNCIPAL DE CAMBÉ, aos 17 de setembro de 2010.

João Dalmacio Pavinato

   Prefeito Municipal

ANEXO I

DESCRIÇÃO DE CARGOS

Título: Professor Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental

Docência na Educação Infantil e Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:

- Planejar e operacionalizar o processo ensino-aprendizagem de acordo com os pressupostos epistemológicos da disciplina ou área de estudo em que atuar;

- Pesquisar e propor práticas de ensino que enriqueça a teoria pedagógica, adequada às características da clientela da escola pública;

- Participar de reuniões pedagógicas, administrativas, festivas e outras atividades da escola que exijam decisões coletivas;

- Participar na elaboração da proposta pedagógica da escola;

- Elaborar e cumprir plano de trabalho segundo a proposta pedagógica da escola;

- Zelar pela aprendizagem dos alunos;

- Estabelecer e implementar estratégias de recuperação para os alunos de menor rendimento;

- Ministrar os dias letivos e horas-aula estabelecidas;

- Participar integralmente dos períodos dedicados ao planejamento, à avaliação e ao desenvolvimento profissional;

- Colaborar com as atividades de articulação da escola e dos órgãos superiores;

- Divulgar as experiências educacionais realizadas;

- Desincumbir-se das demais tarefas indispensáveis ao atingimento dos fins educacionais da escola e ao processo de ensino-aprendizagem;

- Atividades de suporte Pedagógico direto à docência na nos Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental, incluindo entre outras, as seguintes atribuições:

- Coordenar a elaboração e a execução da proposta pedagógica da escola;

- Administrar o pessoal e os recursos materiais e financeiros da escola, tendo em vista o atingimento de seus objetivos pedagógicos; 

- Assegurar o cumprimento dos dias letivos e horas-aula estabelecidas; 

- Zelar pelo cumprimento do plano de trabalho de cada docente;

- Prover meios para recuperação dos alunos de menor rendimento;

- Promover a articulação com as famílias e a comunidade criando processos de integração da sociedade com a escola;

- Informar os pais e responsáveis sobre a freqüência e o rendimento dos alunos, bem como sobre a execução da proposta pedagógica da escola;

- Coordenar, no âmbito da escola, as atividades de planejamento, avaliação e desenvolvimento profissional;

- Acompanhar o processo de desenvolvimento dos estudantes, em colaboração com os docentes e as famílias;

- Elaborar estudos, levantamentos qualitativos e quantitativos indispensáveis ao desenvolvimento do sistema ou rede de ensino ou da escola;

- Elaborar, acompanhar e avaliar os planos, programas e projetos voltados para o desenvolvimento do sistema e/ou rede de ensino e de escola em relação a aspectos pedagógicos, administrativos, financeiros, de pessoal e de recursos materiais;

Acompanhar e supervisionar o funcionamento das escolas, zelando pelo cumprimento da legislação e normas educacionais e pelo padrão de qualidade de ensino;

- Executar outras tarefas correlatas.

ANEXO II – B

TABELA DE VENCIMENTOS

	Professor Anos/Séries Iniciais do Ensino Fundamental



	Referências
	LP
	PG



	11
	   720,32
	   792,39

	12
	   738,32
	   812,20

	13
	   756,78
	   832,51

	14
	   775,71  
	   853,32

	15
	   795,09
	   874,65

	16
	   814,98
	   896,51

	17
	   835,35
	   918,93

	18
	   856,24
	   941,90

	19
	   877,64
	   965,45

	20
	   899,58
	   989,58

	21
	   922,07
	1.014,32

	22
	   945,12
	1.039,68

	23
	   968,75
	1.065,67

	24
	   992,97
	1.092,32

	25
	1.017,79
	1.119,62

	26
	1.043,24
	1.147,61

	27
	1.069,32
	1.176,31

	28
	1.096,05
	1.205,75

	29
	1.123,45
	1.235,86

	30
	1.151,54
	1.266,76

	31
	1.180,32
	1.298,42

	32
	1.209,83
	1.330,88

	33
	1.240,08
	1.364,16

	34
	1.271,09
	1.398,25

	35
	1.302,86
	1.433,21

	36
	1.335,43
	1.469,05

	37
	1.368,81
	1.505,77

	38
	1.403,03
	1.543,41

	39
	1.438,11
	1.581,99

	40
	1.474,07
	1.621,56


EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentíssimo Presidente

e

Nobres Vereadores

Submetemos à apreciação de Vossas Excelências o presente Projeto de Lei Complementar que altera e acresce dispositivos da Lei Municipal nº. 1.200/98 e legislações subseqüentes, acrescentando no inciso III do Artigo 11 a identificação por códigos, dos cargos de Professor - Anos/Séries iniciais do Ensino Fundamental e de Professor de Educação Infantil, de acordo com a habilitação profissional e qualificação acadêmica, e no anexo I a descrição do cargo de Professor Anos/Série Iniciais do Ensino Fundamental e criando o anexo II-B que constitui a tabela de vencimentos do mesmo cargo. 

A Prefeitura Municipal de Cambé, visa com o presente Projeto de Lei Complementar, adequar os cargos de acordo com o concurso público já realizado, para um melhor entendimento quanto a carreira e a composição das classes dos novos servidores como também as atribuições do cargo.  




  Contando com a atenção e presteza dos nobres Vereadores, solicitamos a aprovação do incluso projeto de Lei Complementar em regime de urgência, para que possamos dar andamento e nossos projetos educacionais.




   Na oportunidade, apresentamos nossos protestos de estima e consideração.




  Cambé, 17 de setembro de 2010.

Atenciosamente, 

João Dalmacio Pavinato

     Prefeito Municipal
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